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DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus interposto por MARCELO 

ARAUJO DOS SANTOS contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, proferido no julgamento do HC n. 1.0000.19.081481-4/000.

Extrai-se dos autos que o recorrente foi preso em flagrante pela suposta 

prática dos delitos tipificados no art. 33, caput, da Lei n° 11.343/2006 e no art. 147 do 

Código Penal (tráfico ilícito de entorpecentes e ameaça). A referida custódia foi convertida 

em preventiva.

Inconformada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de 

origem, que denegou a ordem em acórdão assim ementado:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE 
NULIDADE POR VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. CRIME DE NATUREZA 
PERMANENTE. FUNDADA SUSPEITA DA PRÁTICA DELITIVA. 
REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA. EXAME INVIABILIZADO. AUSÊNCIA 
DE CÓPIA DO DECRETO PRISIONAL. ÔNUS DO IMPETRANTE. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM 
DENEGADA.

- O crime de tráfico de drogas é de natureza permanente e 
prescinde de prévia expedição de mandado judicial de busca e 
apreensão, notadamente em situação de flagrante ou fundada suspeita 
da prática delitIva, como na hipótese vertente. - O habeas corpus é ação 
de cognição sumária que exige prova pré-constituída para aferição do 
alegado constrangimento ilegal. No caso, não foi anexada aos autos 
cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, ônus que 
incumbia ao Impetrante. (fls.80)

No presente recurso, sustenta ausência de fundamentação para a manutenção 

da custódia cautelar.
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Alega ilegalidade no flagrante salientando que a custódia decorreu de violação 

de domicílio, afirmando que a autoridade policial não tinha fundada razão, tampouco 

mandado judicial, que justificasse a averiguação.

Requer, em liminar e no mérito, o relaxamento da prisão preventiva.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reclamo (fls. 

176/180).

É o relatório.

Decido.

Dos informes trazidos pelo Juízo singular, verificou-se que, em 24/9/2019, 

nos autos da Ação Penal n. 0003836-13.2019.8.13.0281, foi expedido alvará de soltura em 

favor do ora recorrente.

Assim, verifica-se a superveniente perda do objeto do presente recurso na 

arte em que alega ausência de fundamentação da prisão preventiva. 

Noutro giro, o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça consolidou-se 

no sentido de que o crime de tráfico de entorpecentes na modalidade "guardar" é do tipo 

permanente, cuja consumação se protrai no tempo, o qual autoriza a prisão em flagrante no 

interior do domicílio, inclusive no período noturno, independente de mandado judicial. 

Ademais, no caso dos autos, a busca domiciliar foi precedida de 

investigações, tendo os policiais observado o recorrente - que já era conhecido pelo seu 

envolvimento com o comércio de entorpecentes - e, diante da atitude suspeita, uma vez que, 

ao avistar a guarda, escondeu um objeto próximo a uma árvore, os agentes o abordaram e 

foram por ele ameaçados, tendo o réu que confirmado que possuía drogas em sua residência. 

Munidos dessa informação, os policiais se dirigiram ao local e lá encontraram, no interior de 

um sofá, porções de cocaína e maconha.

Nesse contexto, a partir da leitura dos autos, verifica-se que foi constatada a 

existência de indícios prévios da prática da traficância, o que autoriza a atuação policial, não 

havendo falar em nulidade da prisão em flagrante no interior do domicílio do agente, por 

ausência de mandado judicial.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
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TRÁFICO DE DROGAS. ALEGADA NULIDADE DO FLAGRANTE. 
INOCORRÊNCIA. CRIME PERMANENTE. EXCESSO DE PRAZO NA 
FORMAÇÃO DA CULPA E QUESITAÇÃO PELA DEFESA. MATÉRIAS 
NÃO EXAMINADAS PELA CORTE A QUO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA ORDEM E DA SAÚDE 
PÚBLICAS. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. QUANTIDADE E 
DIVERSIDADE DE ENTORPECENTES APREENDIDOS. CUSTÓDIA 
JUSTIFICADA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. CAUTELARES ALTERNATIVAS. INADEQUAÇÃO. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO CONFIGURADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Acerca do alegado excesso de prazo para a formação 
da culpa e quanto à refutada não realização dos quesitos apresentados 
pela defesa, em audiência de custódia e posteriormente em pedido de 
revogação da prisão processual, verifica-se que tais temas não foram 
objeto de análise e deliberação pelo Colegiado local ao exarar o 
acórdão combatido, circunstância que inviabiliza a aspirada análise - 
direta - por este Sodalício, sob pena de indevida supressão de instância. 

2. Por se tratar de flagrante de crime permanente, 
afigura-se dispensável o mandado judicial de busca e apreensão, 
podendo a autoridade policial (licitamente) realizar a prisão em 
flagrante do agente, ainda que em seu domicílio e sem seu 
consentimento, quando a conduta flagrancial da traficância se 
subsumir a quaisquer das hipóteses de incidência plasmadas no art. 
33, caput, da Lei n. 11.343/06, e estiver precedida de fundada suspeita.

3. No caso, havendo fundadas suspeitas, oriundas de 
denúncias anônimas averiguadas pela polícia da localidade, de que o 
flagranteado estaria praticando o crime de tráfico de drogas, não há 
que se falar em nulidade da prisão, por se tratar de delito permanente, 
cuja invasão domiciliar não se submete à cláusula de reserva de 
jurisdição, conforme exegese autêntica do art. 303 do Código de 
Processo Penal, conjugada à redação do art. 5º, inciso XI, da Carta 
Política de 1988.

4. Não há que se falar em constrangimento ilegal quando 
a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, na forma 
dos arts. 312 e 315, ambos do Código de Processo Penal, e em alinho à 
jurisprudência firmada por esta Corte Superior sobre a matéria, pois a 
considerável quantidade e a variedade das substâncias entorpecentes 
apreendidas, somadas ao contexto em que efetivado o flagrante da 
traficância, são fatores que revelam maior envolvimento do agente com 
a narcotraficância, demostrando que a manutenção da constrição 
cautelar justifica-se como meio necessário e adequado à salvaguarda da 
ordem e da saúde pública.

5. Na hipótese, a segregação cautelar do acusado restou 
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devidamente justificada na salvaguarda da ordem pública, 
precipuamente fundada na significativa quantidade e diversidade da 
droga apreendida em seu domínio, e cujo flagrante da traficância foi 
oriundo de denúncias anônimas, delineamento fático-processual apto a 
rechaçar a alvitrada liberdade provisória. 6. Condições pessoais 
favoráveis, como a primariedade do agente, não têm, em princípio, o 
condão de, isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos 
elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade.

7. Pelas mesmas razões, revela-se indevida a aplicação 
das medidas cautelares etiquetadas no art. 319 do Código de Processo 
Penal quando a custódia preventiva se encontra ampara na gravidade 
efetiva do delito e na repercussão social pelo risco causado à ordem e à 
saúde pública.

8. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido (RHC 
94.162/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
03/05/2018, DJe 11/05/2018).

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. 
TRÁFICO DE DROGAS. FLAGRANTE. NULIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL 
(APREENSÃO DE CRACK). RISCO DE REITERAÇÃO 
(CONDENAÇÃO ANTERIOR POR TRÁFICO). PROTEÇÃO DA ORDEM 
PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 
WRIT NÃO CONHECIDO. 

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a 
finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a 
ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de 
ofício.

2. A garantia constitucional de inviolabilidade ao 
domicílio é excepcionada nos casos de flagrante delito, não se exigindo, 
em tais hipóteses, mandado judicial para ingressar na residência do 
agente. Todavia, somente quando o contexto fático anterior à invasão 
permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no interior da 
residência é que se mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade 
do domicílio. No caso, os elementos concretos constatados na diligência 
iniciada a partir de uma denúncia anônima, como a apreensão de droga 
e a fuga do suspeito para o interior da residência, legitimaram a atuação 
policial para realizar a prisão em flagrante do paciente. Precedentes.

3. Para a decretação da prisão preventiva é indispensável 
a demonstração da existência da prova da materialidade do crime e a 
presença de indícios suficientes da autoria. Exige-se, mesmo que a 
decisão esteja pautada em lastro probatório, que se ajuste às hipóteses 
excepcionais da norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, 
ainda, a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ.
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4. Na espécie, a medida extrema foi mantida pelo 
Tribunal estadual em razão da periculosidade social do paciente, 
evidenciada pelas circunstâncias concretas extraídas do flagrante, 
notadamente pela nocividade da droga apreendida - 26 porções de 
crack, bem como pelo fato de que estaria traficando drogas nas 
proximidades de uma creche municipal. Além disso, o paciente ostenta 
condenação anterior também por tráfico de drogas, inclusive é egresso 
do sistema carcerário e "conhecido no meio policial pela prática de 
diversos crimes" (e-STJ fl. 62), o que efetivamente evidencia o risco de 
reiteração em práticas ilícitas. Medida preservada nos termos do art. 
312 do CPP. Precedentes.

5. Habeas corpus não conhecido (HC 433.408/SP, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 21/06/2018, DJe 29/06/2018).

Ante o exposto, nos termos do art. 34, XVIII, a, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do presente recurso em habeas corpus.

Publique-se.

Intime-se.
 

  

Brasília, 17 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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